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Vitória (ES), quinta-feira, 28 de Setembro de 2023.

Secretaria Municipal de Educação - Classifi-
cação Funcional: 12.365.0011.2.0028 - Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.21 - Ficha: 391 - Fonte: 
2.551.0000.0000;
Recurso proveniente do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação referente ao PDDE.
Vigência: 28/09/2023 a 31/12/2023.

Atílio Vivácqua-ES, 27/09/2023.
Josemar Machado Fernandes

Prefeito Municipal
Protocolo 1175962

Brejetuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 104/2023 - O Município de Brejetuba, 
pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino 
Ulyana, Brejetuba/ES, CEP 29.630-000, CNPJ 
n. 01.612.674/0001-00, e por outro lado como 
CONTRATADA a empresa VIK EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.237.437/0001-
81, firmado em 25/09/2023, através da concorrência 
003/2023, objeto a contratação de empresa para 
Execução da construção do EMEI São Sebastião, 
Fazenda Leogildo, São Domingos, Zona Rural, 
em Brejetuba/ES, conforme projeto tudo em 
conformidade com as disposições deste Termo de 
Referência, Governo do Estado do Espirito Santo, 
Secretaria de Estado da Educação - SEDU e Comitê 
de Acompanhamento e Avaliação do FUNPAES. 
Processo: Nº 2021-0GD3Z e 2021-0GD3Z, no 
valor total R$: 3.132.191,21 (três milhões cento 
trinta dois mil cento noventa um reais e vinte um 
centavos). Com término em 25 de setembro 2024. 
Id Cidades 2023.015E0700001.01.0014. Raí Silva 
Badaró (Presidente da CPL).

Protocolo 1175957

Conceição do Castelo

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PUBLICO 004/2023

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com 
a APAE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, inscrita 
no CNPJ sob o n° 00797792/0001-77, com sede 
na rua Adalto Ferreira da Motta, nesta cidade de 
Conceição do Castelo, ES, por meio da formalização 
de termo colaboração, para a consecução de 
finalidade a referida organização da sociedade civil 
(OSC), conforme condições estabelecidas no Termo 
de Colaboração. RESUMO: Termo de Colaboração 
com APAE de Conceição do Castelo, ES. DO RESUMO 
DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração 
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes 
Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Todavia nem todos 
os serviços de interesse público, são realizados 
pelo Município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organização da 
Sociedade Civil. É preciso valorizar essas parcerias e 
o Terceiro Setor, em destaque com a APAE, pois além 
dos relevantes trabalhos registrados, é notório que 
ser realiza mais investimentos com menos recursos, 
alcançando de maneira primordial o princípio da 

eficiência. Um dos fatores desse resultado, é a 
efetiva participação popular, que de maneira direta 
fiscaliza, mas está presente na própria execução em 
suas diretorias e conselhos. Nesta ótica a APAE de 
Conceição do Castelo, ES, desenvolve há mais de 
20 anos, atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, estando credenciada 
pelo órgão gestor dessas respectivas políticas 
públicas. Diante desta situação constatada no 
Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Parceria com a APAE de Conceição 
do Castelo, ES, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o 
que no caso está presente todos os requisitos para 
a Dispensa do Chamamento Público. Assim, diante 
do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada 
a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerido a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento Público e assinatura do 
Termo de Colaboração. Conceição do Castelo, ES, 
27 de setembro de 2023.  AUTORIZAÇÃO. Autorizo a 
contratação e recomendo a observâncias das demais 
providencias legais pertinentes. Christiano Spadetto 
Prefeito Municipal. Publicada o presente extrato da 
Dispensa do Chamamento Público 004/2023, no dia 
vinte e sete do mês de setembro do ano de 2023.

Protocolo 1176122

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PUBLICO 005/2023

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com 
a APAE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, inscrita 
no CNPJ sob o n° 00797792/0001-77, com sede 
na rua Adalto Ferreira da Motta, nesta cidade de 
Conceição do Castelo, ES, por meio da formalização 
de termo colaboração, para a consecução de 
finalidade a referida organização da sociedade civil 
(OSC), conforme condições estabelecidas no Termo 
de Colaboração. RESUMO: Termo de Colaboração 
com APAE de Conceição do Castelo, ES. DO RESUMO 
DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração 
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes 
Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Todavia nem todos 
os serviços de interesse público, são realizados 
pelo Município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organização da 
Sociedade Civil. É preciso valorizar essas parcerias e 
o Terceiro Setor, em destaque com a APAE, pois além 
dos relevantes trabalhos registrados, é notório que 
ser realiza mais investimentos com menos recursos, 
alcançando de maneira primordial o princípio da 
eficiência. Um dos fatores desse resultado, é a 
efetiva participação popular, que de maneira direta 
fiscaliza, mas está presente na própria execução em 
suas diretorias e conselhos. Nesta ótica a APAE de 
Conceição do Castelo, ES, desenvolve há mais de 
20 anos, atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, estando credenciada 
pelo órgão gestor dessas respectivas políticas 
públicas. Diante desta situação constatada no 
Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Parceria com a APAE de Conceição 
do Castelo, ES, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o 
que no caso está presente todos os requisitos para 
a Dispensa do Chamamento Público. Assim, diante 
do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada 
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quinta-feira, 28 de Setembro de 2023

Conceição do Castelo

Termos

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PUBLICO 004/2023

REFERENTE:	A	finalidade	da	presente	Dispensa	de	
Chamamento Público é a celebração de parceria com 
a APAE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, inscrita 
no CNPJ sob o n° 00797792/0001-77, com sede 
na rua Adalto Ferreira da Motta, nesta cidade de 
Conceição do Castelo, ES, por meio da formalização 
de termo colaboração, para a consecução de 
finalidade	a	referida	organização	da	sociedade	civil	
(OSC), conforme condições estabelecidas no Termo 
de Colaboração. RESUMO: Termo de Colaboração 
com APAE de Conceição do Castelo, ES. DO RESUMO 
DA	 JUSTIFICATIVA:	 Os	 fins	 da	 Administração	
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes 
Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Todavia nem todos 
os serviços de interesse público, são realizados 
pelo Município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organização da 
Sociedade Civil. É preciso valorizar essas parcerias e 
o Terceiro Setor, em destaque com a APAE, pois além 
dos relevantes trabalhos registrados, é notório que 
ser realiza mais investimentos com menos recursos, 
alcançando de maneira primordial o princípio da 
eficiência.	 Um	 dos	 fatores	 desse	 resultado,	 é	 a	
efetiva participação popular, que de maneira direta 
fiscaliza,	mas	está	presente	na	própria	execução	em	
suas diretorias e conselhos. Nesta ótica a APAE de 
Conceição do Castelo, ES, desenvolve há mais de 20 
anos, atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, estando credenciada 
pelo órgão gestor dessas respectivas políticas 
públicas. Diante desta situação constatada no 
Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Parceria com a APAE de Conceição 
do Castelo, ES, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o 
que no caso está presente todos os requisitos para 
a Dispensa do Chamamento Público. Assim, diante 
do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada 
a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerido a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento Público e assinatura do 
Termo de Colaboração. Conceição do Castelo, ES, 
27 de setembro de 2023.  AUTORIZAÇÃO. Autorizo 
a contratação e recomendo a observâncias das 
demais providencias legais pertinentes. Christiano 
Spadetto Prefeito Municipal. Publicada o presente 
extrato da Dispensa do Chamamento Público 
004/2023, no dia vinte e sete do mês de setembro 
do ano de 2023.

Protocolo 1176121

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PUBLICO 005/2023

REFERENTE:	A	finalidade	da	presente	Dispensa	de	
Chamamento Público é a celebração de parceria com 
a APAE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, inscrita 
no CNPJ sob o n° 00797792/0001-77, com sede 
na rua Adalto Ferreira da Motta, nesta cidade de 
Conceição do Castelo, ES, por meio da formalização 

de termo colaboração, para a consecução de 
finalidade	a	referida	organização	da	sociedade	civil	
(OSC), conforme condições estabelecidas no Termo 
de Colaboração. RESUMO: Termo de Colaboração 
com APAE de Conceição do Castelo, ES. DO RESUMO 
DA	 JUSTIFICATIVA:	 Os	 fins	 da	 Administração	
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes 
Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Todavia nem todos 
os serviços de interesse público, são realizados 
pelo Município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organização da 
Sociedade Civil. É preciso valorizar essas parcerias e 
o Terceiro Setor, em destaque com a APAE, pois além 
dos relevantes trabalhos registrados, é notório que 
ser realiza mais investimentos com menos recursos, 
alcançando de maneira primordial o princípio da 
eficiência.	 Um	 dos	 fatores	 desse	 resultado,	 é	 a	
efetiva participação popular, que de maneira direta 
fiscaliza,	mas	está	presente	na	própria	execução	em	
suas diretorias e conselhos. Nesta ótica a APAE de 
Conceição do Castelo, ES, desenvolve há mais de 20 
anos, atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, estando credenciada 
pelo órgão gestor dessas respectivas políticas 
públicas. Diante desta situação constatada no 
Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Parceria com a APAE de Conceição 
do Castelo, ES, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o 
que no caso está presente todos os requisitos para 
a Dispensa do Chamamento Público. Assim, diante 
do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada 
a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerido a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento Público e assinatura do 
Termo de Colaboração. Conceição do Castelo, ES, 
27 de setembro de 2023.  AUTORIZAÇÃO. Autorizo 
a contratação e recomendo a observâncias das 
demais providencias legais pertinentes. Christiano 
Spadetto Prefeito Municipal. Publicada o presente 
extrato da Dispensa do Chamamento Público 
005/2023, no dia vinte e sete do mês de setembro 
do ano de 2023.

Protocolo 1176131

Domingos Martins

Decreto

DECRETO DE PESSOAL Nº 552/2023

EXONERA ANA CRISTINA LOCATELI DO CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE EQUIPE.

O Prefeito de Domingos Martins, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, e,

- considerando os termos da CI/ PMDM/ SECEDU/ 
Nº 821/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada a partir de 29 de setembro 
de 2023, a servidora Ana Cristina Locateli do 
cargo em comissão de Chefe de equipe, lotada no 
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